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TERMO ADITIVO Nº 4/2022-GESCON/SELOG/SR/PF/RJ

Processo nº 08455.019662/2022-31
  

 
 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº 24/2019, QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO  ATRAVÉS DA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA POLÍCIA
FEDERAL NO RIO DE JANEIRO E A
EMPRESA VIGFAT VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA

 
A UNIÃO, representada pela SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL NO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, com sede na Avenida Rodrigues Alves nº 01 – Praça Mauá, Rio de
Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.494/0035-85, neste ato representada pelo Superintendente
Regional Substituto, o Senhor  IVO ROBERTO COSTA DA SILVA inscrito no CPF sob o nº
291.609.088-66, portador da Carteira de Identidade nº 209463144 SSP SP, no uso da competência que lhe
confere a Portaria de Pessoal SE/MJSP n.º 450, de 20 de abril de 2022,  publicada no D.O.U. nº 78 em
27 de abril de 2022, e a delegação de competência conforme Portaria nº 16.186 - DG/PF, de 05 de maio de
2022, publicada no Boletim de Serviço nº 085 de 06 de maio de 2022, doravante
denominado CONTRATANTE, e a empresa VIGFAT VIGILÂNCIA PATRIMONIAL
LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 10.380.412/0001-58, sediada na Rua Doutor Gastão Reis, 174,
Parque Pauliceia, Duque de Caxias/RJ, CEP 25.080-040, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pela Sra. LORENA GRUIMARÃES BORBA DE LIMA , portador da CNH nº
03838629439, expedida pela DIC/RJ, e CPF nº 989.844.381-20, tendo em vista o que consta no Processo
nº 08455.019662/2022-31 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução
Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 21/2018, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é:

1.1.1. Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 24/2019-SR/PF/RJ por 12 (doze)
meses, nesta ocasião, o período de 01/12/2022 a 30/11/2023, nos termos do Início II, Art. 57, da Lei
8.666/93.

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O valor mensal da contratação é de R$ 65.496,64 (sessenta e cinco mil quatrocentos e
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noventa e seis reais e sessenta e quatro centavos), perfazendo o valor anual de R$ 785.959,68 (setecentos e
oitenta e cinco mil novecentos e cinquenta e nove reais e sessenta e oito centavos).
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
2.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.
2.4. Fica assegurado à CONTRATADA o direito à repactuação de valores ainda não adimplidos
referentes ao ciclo de vigência imediatamente anterior à presente prorrogação, não concedidos e/ou pendentes
de solicitação referentes ao aumento de custos em razão da homologação de novo Acordos, Convenções ou
Dissídios Coletivos de Trabalho, desde que atendidos os requisitos preceituados no termo de referência.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:  200356 
Fonte de Recursos: 0100000000
PTRES: 172371
Elemento de Despesa:  339037
PI: PF99900AG22
Nota de Empenho: 2022NE000043

3.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.
 
4. CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
4.1. A CONTRATADA deverá renovar a garantia contratual anteriormente prestada mantendo a
proporção de 5% (cinco por cento) do valor do total contrato, que corresponde a R$ 39.297,98 (trinta e nove
mil duzentos e noventa e sete reais e noventa e oito centavos), no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura,
prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante.
 
5. CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO
5.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não
contrariem o presente termo aditivo.
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
FISCALIZAÇÃO
6.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, de acordo com o prescrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES
7.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento da solução sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
7.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa
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SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.
7.3. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a
cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em
vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
7.4. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos
causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do
pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo vai eletronicamente pelos contraentes, depois
de lido e achado em ordem, e por duas testemunha.
 
 
 

CONTRATANTE
 

IVO ROBERTO COSTA DA SILVA
Delegado de Polícia Federal

Superintendente Regional
SR/PF/RJ

(Assinatura Eletrônica)

 
CONTRATADA

 
LORENA GRUIMARÃES BORBA DE LIMA

CPF nº 989.844.381-20
Vigfat Vigilância Patrimonial LTDA

 

TESTEMUNHAS:

Nome: Marcelo Henrique Silva Souza

CPF: 095.199.497-20

 
NOME:
CPF: 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por IVO ROBERTO COSTA DA SILVA, Delegado(a) de
Polícia Federal, em 21/10/2022, às 16:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por MARCELO HENRIQUE SILVA SOUZA, Agente de
Polícia Federal, em 24/10/2022, às 21:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DIOGO RODRIGO BRITO DE LIMA, Usuário Externo,
em 08/11/2022, às 16:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LORENA GUIMARÃES BORBA DE LIMA, Usuário
Externo, em 08/11/2022, às 16:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
25497528 e o código CRC E216BB83.

Referência: Processo nº 08455.019662/2022-31 SEI nº 25497528
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